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MUNICíP¡O DE MARMELEIRO
ESTADO OO PEN¡,NÁ

coNTRATo DE pnpsr¿.ÇÃo DE sERVIÇos N'04212022
(Dispensa por Limite N'00612022 - PMM)

O MUNICÍpIO nn MARMELEIRO, pessoa jurídica cle direito público interno inscrita no

CNPJ/MF sob o no 76.205.66510001-01, com secle administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,

Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de

identidade civil (RG) n" 4.352,883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524J04239-53, de ora

em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa F. H. I(URPEL E CIA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n" 10.904.68710001.-43, com sede na Rua

Voluntários da Pátria, no 3930, Centro, Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000,
Telefone (46) 3242-1000, e-rnail: gqntato(¿ùidealass , representada por selr representante

legal, Sr. Fausto Hengem Kr.rrpel, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 3.018.916-7
SSP/PR, e inscrito t'ìo CPF/MF sob o n' 427.082.909-59, de ora ern diante denominada
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariameÍìte, e obedecidas as

condições estabeleciclas no processo cle Dispensa por Limite N" 006/2022, resolvern celebrar o
presente instrumento, mediante as cláusulas e as corrdições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de serviço especializado pâra
elaboração das licenças ambientais necessárias para a obra de limpeza e clesassoreamento do
rio Santa Rita, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segr,rnda deste instrumento.

Parágrafo Unico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins cle direito, obrigando às partes

em todos os seus termos, as condições expressas no processo cle Dispensa por Limite N" 006/2022 e

seus anexos, juntamente corn a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o

valor global de R$ 3.350,00 (três mil e trezentos e cinquenta reais), cle acordo com a proposta

abaixo descrita:

Item Qtde.
Unid.

Medida
Descrição

Valor
Unitário

Valor Total

3.350,0001 Projeto

Requerimento cle Autorização Ambiental
para movimentação cle solo, via sistema e-
protocolo.

Requerimento de Autorizaçäo Ambiental
para área de botafora, via sistema
eprotocolo.

Requerimento de outorga
desassoreamento, via SIGARH.

para

3.350,000l

2.2 O projeTo deve conter: licenciamento para remoção de solo e licenciamento para área de bota

fora.

2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistração, materiais cle consumo, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, F. H. KURpELEcIA Ass¡nadoderormadiertar porF.H,

LrDA: 1 0e04687000 1 4 |r'jlil!flå.,000,.,
3 Dados:2022.04,30 09:35:45 -03'00'

CNPJ: 76.205
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó I 5-000
E-rnail: Icitacrol¡¡lrna rr¡clcitr.¡r. sov, br / IfgLggrt-eQ2-fdl0".UlUçþ-Lfg¿U.g-q-\:-trr - Telefone: (46) 3525-81
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5.2 A Contratada deverá entregar ao Depaftamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos todos os

documentos elaborados, juntamente com as licenças ambientais e protocolos bem como todas as

069,¿

ESTADO DO PARANÁ

2.4Ovalor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do aftigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde qlle devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da

CONTRATADA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE PAGÄMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MI.INICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.6651000 I -01

Avenida Macali, n" 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 04212022
(Dispensa por Limite N'00612022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará

a fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de

preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1' Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contraluais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma,

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o
desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme amentárias discriminadas a lr:

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

CLÁUSULA QUINTA _ DOS PIIAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 O prazo para o protocolo da solicitação de licenciamento é de no máximo, 30 (rinta) dias após

solicitação formal, sendo que o prazo de aprovação irá depender do órgão fiscalizadorlautorizador. O
projeto deve ser protocolaclo junto ao Instituto Água e Terra, incluindo todas as etapas para sua

aprovação.

n de Funcional Prosramática Elemento de I)espesa FonteConta
0I 199 03.01 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.05.00.00

3.3.90.39.05.00.00 510I 556 03.01 04.t22 0003 2.006

E-rnail: licitacaof¿i)m¡rrr:cþIL,lJ:lê9!.þ_Ll.I!lir-ç-q9!12.@lOjUm.Cl9U9=DtCgl-.lI - Telefone: (46) 3525-8 I 07

F. H. KURPEL E CIA A*lnàdodero,m¡drslt¿lpo¡Í H

XURPEL E CIA LlOAr10904ó87000143
LTDA:1 0904687000 1 43 Dôdo',20¿2,0ai0 0e,36,2r .03'oo'

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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ART dos responsáveis, em formato digital e fisico, quando aplicável.

5.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até,26

de abril de2023, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.4 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a paftir da data da assinatura do presente

instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAS OBRIGAçOES nn CONTRATANTE
Compete ao Contratante:

6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.2 Yerificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado.

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor corespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAçÕBs o¿, CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos

estabelecidos, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede

do CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

7.5 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

F. H. KURPEL E CIA As5lnadodefotmad¡gltalporF.H.

LTDA: 1 090468 7 oool 4 |r'jli'o!flå"rrr,.,
3 Dados:2022.04.30 09:36:49 -03'00'

CNPJ: 76.205.665/C)tìO I -tì I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-rnail: licìtacaot@l¡armeleiro.nr.sov.br / licitacaoOzfg)mûnnclciro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3s2s-8t07 I
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
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7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários deconentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas
da categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7,7 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção

decorrentes de execução iregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no edital ou na minuta de contrato

7.9 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir
sobre o objeto desta licitação.

7.10 A Contratada responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos materiais entregues em

decorrência deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade
civil;

7.ll A Contratada, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável:

a) Por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, em

decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato;

b) Pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, imprudência
e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados;

c) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazet, prioritária e exclusivamente, à sua custa

e risco, num prazo máximo de 10 (dez) dias contados da notifrcação que lhe for entregue

oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições no equipamento,
decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do serviço.

cLÁusuLA orrAVA - DAS SANçOES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts, 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do

objeto licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor clo contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

F. H. KURPEL E ctA å:;li.,j;,:,ï';äio,nn.'o-
LTDA:1 0904687 00 LTDA:roe046a7ooo143

O I 43 
Da9osj 2022.04.30 09:37:07

CNPJ
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitucao@rnarrnelei¡o.ur'.qov.br / lici(acao02(dmanncloiro,pr.eov.br - Telefone: (46)
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c) compensatória de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de

inexecução total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato
prevista no inc. I do art. 79 daLei n' 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo

prazo de até02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorido o prazo da sanção aplicada

com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos

princípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de

1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificadapara, no prazo de 10 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância corespondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá, recurso ao CONTRANTF, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data do recebimento da respectiva notifrcação, mediante prévio recolhimento da multa, sem

efeito suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a

importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da

data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações
que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sançöes ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FrSC ALIZAçAO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de

inspecionar, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA
permitir o acesso e prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 A Diretora do Departamento de Administração e Planejamento será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no contrato de Prestação de Serviços que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no

ari. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Unico
A ação fÌscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no

8.666193, bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de

Dispensa por Limite n'00612022.
F. H. KURPEL E CIA Asslnadodeformadlslt¿lporF H.

LTDA: 1 0e046 87 oool 4 |iJff',iflå,^*, "3 Dadoi: 2022,04.30 09;37:23 -03'00'

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó15-000
E-rnail: licitocaolâ)nrormelcilo.n¡.sov.br / licitacao02lâmannelciro.pr.qov.trr - Telefone: (46)
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clÁusur,¡ nÉcnu¿. - DA REScrsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,
nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia para a Admini stração Muni cipal ;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser

notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e

comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 daLei n'8,666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAS ALTERAçons coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fìca obrigadaaaceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até

o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL.Á.usuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário
Oficial do Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de
junho de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da

F. H. KURPEL E CIA

LTDA:1 0904687000143

Asslnado de forma dlgltal por F. H.

KURPEL E CIA LTDA:10904687000143
öados: 2022.04.30 o9:37:37 -03'OO'

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-rnail: licitaoaofdnrarmeleirn.nr.gov.br / licitacao02l¿lmannclciro,or.r¡ov.br - Telefone: (46)
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Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

clÁusur,¿. oÉcrvrn eUINTA - DA TRANslvtIssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as paftes contratantes será efetuada através de protocolo
ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestaclo.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993,

subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉcIMA sÉrnvI¡. - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por
si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de

Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do
presente contrato, independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro,2T de abril de2022.

F. H. KURPEL E CIA
A$lnado de forma dlgltal por F. H,
KURPEL E CIA

LTDA: I 09046870001 43 LToÁf 0e046870001 43''- Oados:2022.04.3009:37:50-03'00'

DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

F. H. KURPEL E CIA LTDA
Fausto Hengem Kurpel

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao@rnormeleiro.or'.s,ov.br / licitacao02aaììnúìr'meleiro.pr.eov.bl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EXTRATO PARA PUBLICAÇAO
CONTRATO DE PRESTAçAO Ur SERVIÇOSN" 04212022

(Dispensa por Limite N" 006/2022 - PMM)

CONTRATANTE: VTUNICÍPTO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: F. H. KURPEL E CIA LTDA

OBJETO: contratação de serviço especializado para elaboração das licenças ambientais necessárias

para a obra de limpeza e desassoreamento do rio Santa Rita.

VALOR TOTAL: R$ 3.350,00 (três mil e trezentos e cinquenta reais)'

pRAZO DE EXECUÇÃO n VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados

dadatade sua assinatura, ou seja, até26 de abril de2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de abnl de 2022.

FoRo: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro ,27 de abúl de 2022

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Cenfio - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-*ail. liritac,l,,(A,no,.,,i"leir..tt'.q.r.bt / li.it,,r^.02(a)mt'uel.ito.tr..t.t.b. - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ATOS DO PODER EXECUTIVQ
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EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO CO¡ITRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS No 04212022
(Dispensa por Limite No 006/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍP¡O OE MARMELEIRO
CONTRATADA: F. H. KURPEL E CIA LTDA
OBJETO: contratação de serviço especializado para elaboração das licenças ambientais necessárias para a obra de
limpeza e desassoreamento do rio Santa Rita.
VALOR TOTAL: R$ 3.350,00 (três mil e trezentos e cinquenta reais).
PRAZO DE EXECUçAO e Vle ÊruClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 26 de abril de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de abril de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

-^,Marmeleiro,27 de abril de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçAO COTTRATO DE CONCESSÃO DE D|RE¡TO DE USO DE BEM
lMÓvEL PÚBLICO N.047t2022 (Concorrência no OO2l2O22',l

CONCEDENTE: MUNICf PIO DE MARMELEIRO
CONCESSIOruÁNIR: LUCAS PELLEGRINI 1 1293521965
OBJETO: concessão de uso de bem público de imóvel comercial, Sala 003, com área aproximada de 38,75 m2, junto ao
Terminal Rodoviário, localizado na Rua Dr, Nelson Rosalino Sandini, 240 - Cenlro, cidade de Marmeleiro - PR, para
exploração no ramo de comércio (bazar, confecção, armarinhos, bijuterias, calçados, suvenires ou similares), em
atendimento a Lei Municipal no 2.132 de 1'l de dezembro de 2013, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05
(cinco)anos.
VALOR: de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais, reajustada anualmente pelo fndice IGP-M (lndice Geral de
Preços de Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O perÍodo de concessão será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do
Contrato, ou seja, até 02 de maio de 2027 .

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de maio de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

^Varmeleiro, 02 de maio de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO SeCUNDO TERMO AD|ÏVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 07312020 (Vinculado ao Pregão Eletrônico No 02512020 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADO: QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA
DO OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados.
PRAZO DE EXECUÇÃO f VICÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2810412022), ou seja, até 27 de abril de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:27 de abril de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 27 de abril de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Ì

i ¡cPi Brasil
I Dlárlo Oficial Assinado Eletron¡camente com Certlficado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com
O Mun¡cfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httÞ://www.nrarmeleiro.pr.qov.br/ no llnk 0lár¡o Oflclal.
Ini.c-ip

Medlda Provlsória22OO-2 do Art. 10e de 24,08,01 da ICP-Bras¡l
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro

sEssÄo DE DISPUTA DE pREçosr às 14100 horãs do dta j9 de

CONTMTO DE BE[¡ IMÓVEL PÚ8LIco

N"073/2020

OBJETOi

OBJETOI

PR¡ZO

(5500), rocurso
Estado do Parâ.

em consonâncla com
Eslradås Rurals p€lo
conslanlos no Anexo

Slls

de

ou slmlla-
msdls¡le

OBJEIOI

lam0

an0s.

anualmsnle

conladG

Estado do

mes€s,

ASSINATURA

hslrumenloconler

limp€za e

ds ó160 d¡osel

dodia04 dematods2022,
14:00 horas do dia 19 ds

r€ferênclas do lempo será

(46) 3525.8107 ou (46) 3525.s10s.
l!¡arnels'ro, 03 do malo ds 2022_

Frãnclóll ds Ollvekã Matnárdt
pregoglra

PREGÄO ELETRÔNIco N' COIA RESERVADAPARA ME

de coÍqllvo ds

dodla04 do melodo 2022.
14100 hor¿s do dle l8 då

d6 seNiço análisss ds slo.

12 (doz€) meses,

Eslado do
de abill de

12 (doz€) mss6s,

27 de abill de

de 2013,

ououho fndlco qus

02 de nalo

27 dø

Eslado do

Paulo Jalr Pilãtl
Prgfê¡lo do Marñeloko

Pãulo Jalr Pllatl
Prolello do lvameleko

Paulo Jair Pilâtl
Prol€llo de Mãmeleko

Paulo Jal¡ Pilãll
P¡elollo de lvameteko

Prefeitura Municipal de Realeza
0E LrcrrAÇÄo

conhecimBnlo

Preleilura,

APREFEIIURA

COI\,4PRASNET
Realoza.03 do Malo do 2022.

OIANA BAIVBERG
Pregoel¡a

6 ¡on¡lru,on
077
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Marginal do Lonqueador ganha guard rail
para evitar quedas de veículos no rio

JdeB -No cruzamento da Rua Bra- S
sllia com a.Avenida Santo Ftegon.r., $que margeia o Rio Lonqueadõr. uma p
proteção foi instalada péla frefêitura $nos últimos dias. o

A intenção da defensa é evitar aci- €
dentes, como a queda de velculos no j
t(ro. que vem ocorrendo com muita
frequêncin neste ponto.

O guard rail rñetálico abrange al_
guns..me(ros, na área em qu" i Rua
ljrâsilta encontra o rio, e seeundo a
diretora do Debetran (bepariamento
Beltronense de Trâniito), Marilda
Galvan Ribeiro, é uma mêdida mais
pontual, mas outras estão sendo estu_
dadas para as margens do Lonquea-
dor.

"Algurnas alterações estão sendo
estudadas ao longo äo rio, como a ar_
borização, além de outras melhorias
que devem ocorrer de forma grada_
tiva."

Delensa metálica foi inslalada em lrecho conhecido por acldenles.

As quedas de vefculos no Rio Lon_
queador se tornaraln comuns t.tos
últimos anos, mas geralmente são
acldentes sem gravidade. Uma das

medidas implementadas pelo Debe_
tran, há algum tempo, foiã proibição
oe tratego pesado em alguns trechos
da Avenida Santo Fregonise.

Bombeiros Iscalizam nova ossada em
ëreade buscas em Brumadinho

ABr - Mais de três anos
depois da tragédia em Bru-
nradinho, Minas Gerais. o
Corpo de Bornbeiros lo-
calizou. segunda-feira, 2,
uma ossada com anroxirna-
damente 40 segmeitos, em
urna área chamada Esneran-
ça t.

Há três anos
são manlidas
as buscas por

desaparecidos em
Brumadinho (MG).

O material
uma das seis

pode ser de
vftimas ainda

não identificadas no romni-
rnento da barragem da mina
do Cónego do- Fe¡ao, em
lanerro de 2019.

Segundo o tenente do
Corpo de Bombeiros. pedro
Aihara, se forem'consi-
deradas a "relevância e as
caracterlsticas" do material nova identificação.

tes, além impactos ambien-
tais em diversas cidades da
bacia do Rio Paraopeba.

enviado para a perfcia
"boas possibilitìades"

há
de

Na tragédia, o romoimen-
to da barragem da minera-
dora Vale causou 270 mor-

WWW omaldebeltfao,com,br

Grupos de idosos voltam a se
. I)a assessôria - Os encon- ceira do municlpio de pérola
tros com os grupos da ter- D,oeste estão å;"õ;.ììã;.
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reunir para confratemizações
Há. poucos,dias foram reu- nados no clube tle camno
nldos os rdosos das comu_ O prefeito g¿som ããgàtti
nidades_ de São Valentin e estev'e present". rproì"itoüMundoNovo.. pra conversar com as nes_ncontratemrzaçãoiniciou soas da terceira idade ir."_
na Ltruta Nossa Senhora de tivemos afastados oor uirLouroes, onde as pessoas perlodo devido à oaildemi"roram recebldas pela secre_ e que bom poder éstar retorjrária.de Assitênðia sociat, nuå¿o ióiri-ãr.".'äîËoliË;
Karoline Serednicki Bagetti. com vocês.,,

lj-p$ro.r, participaram da Urn ahnoço foi servido
oençaor peto padre A¡tônio na¡a os dois þpo, 

", 
op*,Paulo Sagrilo. Na sequência [eve música-e irnçá ö;rädo evento, loram recepcio_ animar a tarde dos'ido'sosl


